
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 383-2024 

 

PROCESSO ELETRÔNICO nº 992-24-IBR-CLI 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE TRÊS 

FOGÕES INDUSTRIAIS, 

ATENDENDO SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, TURISMO E DESPORTO. 

CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. RECEBIMENTO DE 

PROPOSTA ADICIONAL APÓS A 

PUBLICAÇÃO DO AVISO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 

Trata-se de pedido de parecer jurídico em processo de contratação por 

Dispensa de Licitação, fulcro no disposto no artigo 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, em que houve o recebimento de novas propostas após a publicação 

do Aviso de Dispensa de Licitação. 

O Processo trata da aquisição de três fogões industriais, atendendo a 

demanda da Secretaria da Educação, Cultura, Turismo e Desporto. 

Após a publicação do Aviso de Dispensa de Licitação, houve a apresentação 

de 03 (três) novas propostas: 

- SM INFO., inscrita no CNPJ nº 08.374.629/0001-03, com sede em Santa 

Maria-RS, com proposta de valor global de R$ 6.240,00; 

- 55.571.406 NELCI DILLY SCHUMACHER, inscrita no CNPJ nº 

55.571.406/0001-16, com sede em Giruá-RS, com proposta no valor global de R$ 

5.993,67; e 

- ELIETE BEATRIZ HAUPENTHAL & CIA Ltda., inscrita no CNPJ nº 

07.319.216/0001-18, com sede em São José do Inhacorá-RS, com proposta no 

valor global de R$ 5.460,00. 
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Consta manifestação da Secretaria da Educação, Cultura, Turismo e 

Desporto dando conta de que a proposta da empresa ELIETE BEATRIZ 

HAUPENTHAL & CIA Ltda., atende à demanda e foi apresentada em valor menor 

que as demais. 

A documentação da empresa está conforme a determinação legal. 

Opina-se, outrossim, pela homologação da nova proposta recebida e a 

remessa dos autos à autoridade competente para promover a autorização da 

contratação, nos termos do artigo 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. 

Este é, salvo melhor juízo, o PARECER que submeto à consideração 

superior. 

 

Ibirubá-RS, 09 de agosto de 2024. 

 

Eduardo Henrique Krammes, 

Assessor Jurídico. 

OAB/RS 121.756 
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